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RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA la INSTÂNCIA.
AUTUANTE: José Murilo Teles; Cristíane Maria Silva Lim~
MATRÍClJLA: (...); 106.065.1.9
CONSELHEIRO RELATOR: Filipe Pinho da Cost~ Leitão

EMENTA: ICMS -1. FALTA DE RECOLHIMENTO NA FORMA
E PRAZO REGULAMENTARES QUANDO AS OPERAÇÕES, AS
PRESTAÇÕES E O IMPOSTO A RECOLHER ESTIVEREM
REGULARMENTE ESCRITURADOS 2. O contribuinte foi acusado
de importar do exterior máquinas e equipamenlos, através da
Deelaraçãode Importação nO 10/2162741-2, sem o rel:olhirncnto so
ICMS importação, na presunção do diferimento do imposto, 3. Recurso
Ordinário l:Onhecidoe não provido, processo julgado PROCEDE1'o'TE,
por unanimidade de votos, POSIO que o Posto que o Protocolo de
Intenções não rora assinada no prazo de 30 dias, constanle da Guia de
Liberação de MerC<ldoria Estrangeira sem Comprovação de
Recolhimento do ICMS _ GLME, condição sille qlla Ilon para o
uiferimento. Em confonnidade l:Om o julgamento singular e
entendimento exar<luo pela A,sessoria Processual"Tributári~,
referendada pelo ilustre representante da Procuradori~ Geral do Estado.
Penalidade ar!. 123, I, "dO>da lei 12.670/96, alterado pela lei 13.418/03.
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A peça fiscal submetida a nosso exame
RECOLHIMENTO NA FORMA E PR

DE
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OPERAÇÕES, AS PRESTAÇÕES E O IMPOSTO A RECOLHER EST1VEREM
REGULARMENTE ESCRITURADOS. A EMPRESA ACIMA IMPORTOU DO
EXTERIOR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, ATRAVÉS DA DECLARAÇÃO DE
IMPORTAÇÃO (DI) 10/2162741-2, SEM O RECOLHIMENTO DO ICMS
IMPORTAÇÃO, NA PRESUNÇÃO DO DIFERIMENTO DO IMPOSTO, QUE NÃO SE
CONSUMOU."

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente liscai aponta como penalidade o Art.123,
I, "d" da Lei n° 12.670, alterada pelas Leis n" 13.418103 e 14.447(09.

:~Base~~d~e'fCá~/~C.U~/oi=:=F==::JR$ii!:~o~o~o~
12%

F'ri"q:B R$21.231,19
ME R$10.615,60
Totala R$31.B46,79

Anexos aos autos estiío os seguintes documentos:

'" CÓPIA DE REQUERIMENTOS E DEMAIS DOCUMENTOS PARA EMISSÃO DA
GLME;

'" CÓPIA DO MANDADO DE AÇÃO FISCAL;
'" TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO;
>- CÓPIA DO DESPACHO 2012.ll6568, TERMO DE NOTIFICAÇÃO E DEMAIS

DOCUMENTOS RELACIONADOS;
'" CÓPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO;
>- CÓPIA DO TERMO DE CONCLUSÃO;
>- RELAÇÃO E CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS PELA SOCIEDADE.

1. DO JULGAMENTO SINGULAR

L
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A julgadora singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA do 3uto de infração,
lançando mão da cláusula Décima Segunda do Protocolo de Intenções, mantendo como
penalidade o disposto no artigo 123, I, "d" da lei 12.670/96.

Base de Cálculo

"'"PliLid••••
Total a

2. DO RECURSO ORDINÁRIO

R$OOO
12%

R$21.231,19
A$10.615,60
R$31.846,79

Em sua peça recursal, aduziu o recorrente, em síntese:

I _ Ocorreu a condição de helleficiária do FD/ ao tempo da emiSIão do aIO de
diferimento do pedido de desembaraço com diferimento do imposto;

11 _Ca,m não seja julgado Ilu/o o proCI!8SU,que se emenda pela SIIIIimprocedêllcia.
com o acolhimento dll tese de denúncill espontânea.

3. DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL-TRIBUTÁRIA
Através de Parecer de N° 321/2015 a Assessoria Processual-Tributári3 opinou pelo

conhecimento do recurso Ordinário, negou-Ibe provimento, no sentido anuir ao julgamento
proferido na instãncia singular pela PROCEDÊNCIA do auro de infração, pelas razões expostas
pela ilustre julgadora.

4. VOTO DO RELATOR

l
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Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela recorrenle AÇOFORTE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS S/A em face de CÉLULA DE JULGAMENTO ))E 18 INSTÂNCIA,
ohjetivando, em síntese, a revisão da decisão exara(]a no juízo originário no que compete ao auto
de infração sob o nO.20120ó350-ó, nos termos da legislação processual vigente.

4.1 DO MÉRITO

No caso em análise, a empresa importou, por intermédio da Dl nO. lO/2162741-2,
máquinas e equipamentos sem recolher o ICMS importação. O desembaraço ocorreu em 06 de
dezembro de 20lO. A mercadoria foi liherada pela Guia de Liberação de Mercadoria Estrangeira
sem comprovação do lCMS-GLME, emitida ptõla Célula de Gestãu da Substituição e Cumércio
Exterior _ CESUT em 14.12,2010, condiciunada a apresentação pela empresa do Protocolo de
intenções no prazo de 30 (trinta dias) - fls. 20.

Contudo, o prazo de 30 dias concedidos para apresentação do protocolo de intenções -
fls. 20 - não fora cumprido pela autuada, poiR Romente foi assinado pelas partes em 14 de junho
de 2011, não respaldando situações ocorridas anteriormente, consoante cláusula décima segunda
do referido instrumento, in verbis:

Clúusula DÉCIMA SEGUNDA _MEIJIlJAS SUPLETIVAS

o ESTADO, o MUN1ClPlOS E A cmprt'sa se comprometem a envidar esforços
no semido de viabilizar" empreendimemo objeto desle p",wcalo, alravé.,' de
medidas de alcance das JXlrleS, com o fim de concrelizar a implantaçüo nO
menor prazo po.<sivel.

Os compromiss"s as.'umido.\' pelo Cove"", <I" ESI'I<!O e pela sociedade
emprewiria. discriminados no presente inslrumemo lerão validade d<' ()2 (dol<)
anos a partir da sua assinatura

Dessa forma, a importaçflO ocorrida nao estava amparada pelo beneficio do diferimeoto
fiscal, uma vez que se deu ames da vigência do Protocolo de Intenções, apesar de aprovada em
ata.

l
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Importante evidenciar o que preceitua o art. 13, ~I", 11,~2" e 3° do Decreto 24.569/97,
assim editado:

An 1.1 - Além de "lIIras hjp<iteses preo.útas na legislação, fica diferida o
pagamell/o do ICMS na.<operaç"es illlem".\' ,dativas a.-
r.,,)
f 1" - o disposto neste "rtigo, aplica-se tamlJém 1Ul operação de imporlilç{;o de:
C.)
II - máquinas, equipamento,< e cstmt""" meliilicas de ,,,,idndes prudutin)S para
cumpor o Ativo Permanc"te de estabdecimemo axropec"ário, bem como de
eS/abelecimemo importador beneficiário do F",,,fo de Dt'st'lIvoivimemo
Industr;al (FDI), desde que o me.<mo ""O c,teja inscrito no Cadastro de
lnadimplemes da Pa2c"dn Pública Estadmd (CADINF);
(...)
fj 2" _ O beneficio previsto "OS ;"ci.<os 1/, Ill, li c VI d" fj I", poderá .,er
hnmolo[;ado pela Célula de r.xec"ção d" S"b"tituição Trilmtária c Cumécâo
Exterior - CESUT, medi"mc ,,,,álise em alendim~l!/o a requerimemo do
i"te,,,s.w,,lo, em que fiq"c compro ••'ado que a operação ","lIi de acordo com a.'
condições firmadas pelo Come/Im de Dese"voil'imemo {mflmrial _CEDIN;

fj 3" _ Na impassibilidade d" comprovação dn colldição referida I!O p<1rágrafo
anterior, poderá o itUer~ssado comprová-Ia "O pm20 de mé 6 (,eis) mes","
conrad" dn data do pedido, prorrogável, q,m"do for" caso, por ;gual period".

Pelo que nos parece, u ponto nevrálgico para que se ditima a discussão em análise está
no fato do protocolo de Intenções firmado entre empresa autuada e o Eslado do Ceará estabelecer
~ em sua cláusula décima segunda - que a vigência do protocolo seria a partir da data da
assinaturn ~ portanto 14.06.2011 - não alcançando o período anterior.

Deste modo, no momento do desembaraço aduaneiro, a empresa não possuia regime de
diferimento de ICMS, já que este, na aquisição de máquinas e equipamentos (dáusula oitava do
protocolo), somete teve vigência a partir de 14.06.2011.

Diante dos argumentos esposados, não há dúvidas acerca du iJicito trihutário, tendo,
ainda, a empresa autuada sido intimada a recolher o valor do ICMS importação de forma
espontânea, nlao procedendo ao devido recolhimento no prazo estipulado, configurando atraso de
recolhimento.
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18as~.~.~.]C~á~/cu;;;ii'o;:::::=1===JR$,!!!O~OO~
- Q.rtl 12%
Ptil:tB R$21.231,19
M.E R$10.615,60
Totala R$31.846,79

J~to posto, VOTO pelo conhecimento do recurso ordinário. para negar-lhe provimento
nu sentidu de confirmar a autuação fiscal pelos motivus acima exposto~

É o voto.
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1IEl:ImI~ 1

) Gonça/'.'es

s Macedo

~~,ftº-
PROCURADOR D .STADO

,ç A~-"-l-
Samuel Aragãu Silva
CONSELHEIRO

lIJU

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente AÇOFORTE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS S/A. e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA. A 2" Cilmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de vOIOS,conhecer do Recun;o Ordinário, negar-lhe provimento. para confirmar a
decisão condenatória exarada em l' Instância, nos tennos do voto do Conselheiro RelalOr e de
acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representantc da
Procuradoria Geral do Estado. SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Forúlleza, aos ...I(, de _j_l~_
de 2015.

,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

